
O> 
(J) 
O> 
\ 

A~~ 

co 
C'J 
LO 

• 
\ 
o 
Z 
-W 
-.J 
W 
O 

( 

~. O 
f-
W -, 
O 
(:t:: 
a... 

-
• • 

APENSADOS 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

L_A~UT_O~R~:~~~~~~~~~~----------~I l_N_OD_E __ O_R_IG_E_M_: ______________________ ~ (DO SR. DOMICIANO CABRAL) . . 

EMENTA: 

Denomina "Rodovia Humberto Lucena" o trecho da rodovia BR-230 entre João 
Pessoa e Campina Grande, no Estado da Paraíba. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS e. 
PROJETO DE LEI N° 1.536, DE 1999 

(DO SR. DOMICIANO CABRAL) 

Denomina "Rodovia Humberto Lucena" o trecho da rodovia BR-230 entre João Pessoa e 
Campina Grande, no Estado da Paraíba. 

(DEVOLVA- e NOS TERMOS DO ART. , , ALíNEA "e" , 
DA CONSTITUiÇÃO FEDERAL. SUGERINDO-LHE A FORMA DE 
INDICA - CO) . PUBLIQUE-SE.) 

-• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS e. 
PROJETO DE LEI N° 1.536, DE 1999 

(DO SR. DOMICIANO CABRAL) 

Denomina "Rodovia Humberto Lucena" o trecho da rodovia BR-230 entre João Pessoa e 
Campina Grande, no Estado da Paraíba. 

(DEVOLVA- e NOS TERMOS DO ART. , , ALíNEA "e" , 
DA CONSTITUiÇÃO FEDERAL. SUGERINDO-LHE A FORMA DE 
INDICA - CO) . PUBLIQUE-SE.) 



• 

'. 

CÂMARA DOS D E PUTADOS 

/ / 

l~ 26{C"A 
PROJETO DE LEI N° , DE 1999 

(Do Sr. Domiciano Cabral) 

Denomina "Rodovia Humberto Lucena" 
o trecho da rodovia BR-230 entre João 
Pessoa e Campina Grande, no Estado da 
Paraíba. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 O trecho da rodovia BR-230, entre João Pessoa e 

Campina Grande, no Estado da Paraíba, passa a ser denominado "Rodovia 

Humberto Lucena". 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação . 

JUSTIFICAÇÃO 

São poucos os países que puderam contar, ao longo da 

história , com políticos do nível de Humberto Coutinho de Lucena. 

Em oito anos como Deputado Estadual, vinte anos como 

Deputado Federal e dezessete anos como Senador da República, Humberto 

Lucena - valoroso cidadão paraibano - dedicou quase meio século de vida a favor 

das necessidades do povo brasileiro. Como líder do PMDB, como Presidente do 

Senado Federal , ou como membro de comissões de extrema relevância, seu 

conhecimento e ponderação liderava e unia os debates sobre os assuntos mais 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

vitais ligadas à fiscalização e controle do Poder Executivo, às relações exteriores 

e a defesa nacional. 

Em suas viagens ao exterior, conheceu a União Soviética, 

em 1963, e os Estados Unidos, em 1964, para, simplesmente, comparar 

ideologias distintas, em franco confronto mundial , apenas para confirmar a 

verdade da nossa própria democracia. 

A sua ação política no Congresso Nacional levou-o a 

diversas missões internaciionais, em quase todos os continentes. No Uruguai , foi 

Observador Parlamentar junto à Associação Latino-americana para o Livre 

Comércio. Foi representante parlamentar junto à Delegação do Brasil à 

Assembléia Geral da Organização das Nações Unidas, em Nova York. Conheceu 

a Europa e o Oriente Médio, sempre dedicando à sua incansável atividade 

política. 

A política a serviço do Brasil foi o seu motivo de vida, nela 

vivendo plenamente seu momento histórico. Conheceu o Brasil inteiro, conheceu 

o povo, suas culturas e suas mais profundas necessidades. Viajava pelo mundo 

para retornar cada vez mais rico em cultura e idéias e, assim, espalhar sua 

sabedoria, tornando-se um dos mais importantes parlamentares brasileiros do 

final deste século. 

Justifica-se, portanto, esse projeto de lei , pela amplitude, 

pelo alcance nacional e pela urbanidade de Humberto Lucena, razão pela qual 

solicitamos o endosso de nossos ilustres Pares no Congresso Nacional. 

Sala das Sessões, em / de 
/ 

de 1999. 

Iq/(}~/fV 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
ERRATA 

(Republica-se em virtude de novo despacho do Sr. Presidente) 

ONDE SE LÊ: 
PROJETO DE LEI N° 1.536, DE 1999 

(DO SR. DOMICIANO CABRAL) 

Denomina "Rodovia Humberto Lucena" o trecho da rodovia BR-230 entre João Pessoa e Campina 
Grande, no Estado da Paraíba. 

(DEVOLVA-SE A PROPOSiÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 61 , § 1°, INCISO 11 , ALíNEA "e", DA 
CONSTITUiÇÃO FEDERAL. OFICIE-SE AO AUTOR, SUGERINDO-LHE A FORMA DE INDICAÇÃO 
(ART. 11 3, RICO). PUBLIQUE-SE. ) 

LEIA-SE: 

PROJETO DE LEI N° 1.536, DE 1999 
(DO SR. DOMICIANO CABRAL) 

Denomina "Rodovia Humberto Lucena" o trecho da rodovia BR-230 entre João Pessoa e Campina 
Grande, no Estado da Paraíba. 

(ÀS COMISSÕES DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E 
DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, 11) 
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SGM/P nO 1 091 /9 9 Brasília, 06 de ou t ubro de 1999. 

Senhor Deputado, 

Reporto-me ao Projeto de Lei nO 1.536/99, de sua autoria, que 
Denomina "Rodovia Humberto Lucena" o trecho da rodovia BR-230 entre João 
Pessoa e Campina Grande, no Estado da Paraíba. 

Informo a Vossa Excelência que não será possível dar 
tramitação à mencionada Proposição, considerando o fato de ela conter matéria cuja 
iniciativa é privativa do Presidente da República, de conformidade com o disposto no 
art. 61 , § 1°, inciso 11 , alínea "e", da Constituição Federal , com enquadramento na 
Súmula de Jurisprudência nO 03 da Comissão de Constituição e Justiça da Casa. 

Nesse sentido, encaminho-a em devolução a Vossa Excelência, 
de conformidade com o disposto no art. 137, § 1°, inciso 11 , alínea "b" , do Regimento 
Interno da Câmara dos Deputados. 

Sugiro-lhe, outrossim , a forma de Indicação, prevista no art. 113 
Regimento Interno da Casa. 

• Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de 
alta estima e distinta consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado DOMICIANO CABRAL 
Gabinete 605 - Anexo IV 
NESTA 

ELlTEMER 
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DECISÃO DA PRESIDÊNCIA 

Revejo o despacho de distribuição aposto ao 
Projeto de Lei nO 1.536, de 1999, do Senhor Domiciano Cabral , 
que Denomina "Rodovia Humberto Lucena" o trecho da rodovia 
BR-230 entre João Pessoa e Campina Grande, no Estado da 
Paraíba, para enviá-lo às seguintes Comissões, nos termos do 
art. 24, inciso 11, do RICO: Comissão de Viação e Transportes e 
Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, nos termos 
do art. 54 do mesmo Regimento. Outrossim, colho o ensejo 
para determinar a apensação a este do Projeto de Lei nO 1.872, 
de 1999, do Poder Executivo, que Denomina "Senador 
Humberto Lucena" o trecho da Rodovia BR-230, localizado 
entre João Pessoa e Campina Grande, no Estado da Paraíba. 

publique-se. 
Oficie-se ao autor do PL 1.536/99 e, após, 

Em O i- / O~ /2000. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 1.536/99 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e 

divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para 

apresentação de emendas, a partir de 17/04/00, por cinco sessões. 

Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto e nem 

ao seu apensado. 

TS119·1 

Sala da Comissão, em 26 de abril de 2000 

ç\~~ ~ 
Ruy Omar Prudênclo a Silva 

Secretário 
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COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

, 

I - RELATORIO 

PROJETO DE LEI N° 1.536, DE 1999 
(apenso PL 1.872/99) 

Denomina "Rodovia Humberto Lucena" 
o trecho da rodovia BR-230, entre João 
Pessoa e Campina Grande, no Estado da 
Paraíba. 

Autor: Deputado Domiciano Cabral 

Relator: Deputado Olavo Calheiros 

O projeto de lei em epígrafe, elaborado pelo nobre 

Deputado Domiciano Cabral , pretende denominar o trecho da rodovia BR-230, 

entre João Pessoa e Campina Grande, no Estado da Para íba, como "Rodovia 

Humberto Lucena". Em apenso, encontra-se o Projeto de Lei nO 1.872/99, do 

Poder Executivo, que como a proposição principal confere a denominação 

"Rodovia Senador Humberto Lucena" ao mesmo trecho da BR-230. 

Durante o prazo regimental , nao foram apresentadas 

emendas. 

É o relatório . 

GER 3 17 23004-2 (JU N/99) 

· ' 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

, 

I - RELATORIO 

PROJETO DE LEI N° 1.536, DE 1999 
(apenso PL 1.872/99) 

Denomina "Rodovia Humberto Lucena" 
o trecho da rodovia BR-230, entre João 
Pessoa e Campina Grande, no Estado da 
Paraíba. 

Autor: Deputado Domiciano Cabral 

Relator: Deputado Olavo Calheiros 

O projeto de lei em epígrafe, elaborado pelo nobre 

Deputado Domiciano Cabral , pretende denominar o trecho da rodovia BR-230, 

entre João Pessoa e Campina Grande, no Estado da Para íba, como "Rodovia 

Humberto Lucena". Em apenso, encontra-se o Projeto de Lei nO 1.872/99, do 

Poder Executivo, que como a proposição principal confere a denominação 

"Rodovia Senador Humberto Lucena" ao mesmo trecho da BR-230. 

Durante o prazo regimental , nao foram apresentadas 

emendas. 

É o relatório . 

GER 3 17 23004-2 (JU N/99) 



, ' 

2 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

11- VOTO DO RELATOR 

Humberto Coutinho de Lucena nasceu em João Pessoa, 

capital do Estado da Paraíba, e seu carisma de líder permitiu-lhe ultrapassar, pela 

política, as fronteiras de todos os estados brasileiros. 

Bacharel em Ciências Jurídicas e Sociais pela Faculdade 

de Direito da Universidade Federal de Pernambuco, e ainda muito jovem, foi 

eleito deputado estadual em dois mandatos, de 1951 até 1959, servindo depois 

mais vinte anos como deputado federal , até 1979. A partir daí, Humberto Lucena 

exerceu durante dezessete anos o cargo de Senador da República, atuando em 

diversas atividades da vida admin istrativa e parlamentar do País. 

Seu objetivo de vida o levava, naturalmente, a posições de 

destaque na Câmara e do Senado Federal , principalmente como líder do PMDB, 

Presidente da Comissão do Distrito Federal e, finalmente , como Presidente do 

Senado Federal durante os anos de 1987 e 1988. Sempre se portou como um 

democrata, usando sua ponderação para liderar a un ificação dos contrários , tanto 

em seu próprio partido, como em relação aos adversários. Em muitos momentos, 

operou a ligação entre o Poder Legislativo e o Executivo, pela sua capacidade de 

agregar objetivos comuns e evitar eventuais conflitos de origem pol ítica. 

Sua primeira missão no exterior, em 1961 , foi em 

Montevidéu, no Uruguai, como Observador Parlamentar junto à Associação 

Latino-americana para o Livre Comércio - ALALC - e, a partir daí, sua 

experiência internacional se tornou cada vez mais ampla. Em seguida, um dos 

fatos mais importantes de sua vida, do ponto de vista ideológico, foi a viagem a 

União Soviética , em 1963, e aos Estados Unidos, em 1964, que se enfrentavam 

no momento mais crucial da Guerra Fria. 

Humberto Lucena foi representante parlamentar junto à 

Delegação do Brasil na Assembléia Geral da Organização das Nações Unidas, 

em Nova York , na Conferência Interparlamentar para o Desenvolvimento da 

Europa, em Viena , e em diversas viagens oficiais pela Europa, Ásia e Oriente 

Médio, com as quais adquiria cultura e conhecimentos para a criação de novas 

idéias. E assim voltava ao Brasi l para continuar seu trabalho parlamentar, sempre 

de grande influência, tornando-se, assim, em um dos parlamentares de 

envergadura pol ítica do País. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

A história pessoal do grande estadista Senador Humberto 

Lucena com certeza recomenda a homenagem que se pretende perpetuar, dando 

o seu nome para o importante trecho da BR-230, que liga a cidade de Campina 

Grande à João Pessoa, sua terra natal. Ressaltamos ainda, que o referido trecho 

não possui qualquer denominação até o presente. 

Entretanto, por razões regimentais, nao podemos aprovar 

os dois projetos de lei . Optamos, pois, pelo PL 1.872/99, do Poder Executivo, que 

menciona, além do nome "Humberto Lucena", o cargo público que o consagrou , 

denominando a rodovia em questão como "Senador Humberto Lucena". Além 

disso, o texto dessa proposição, ao mencionar os entroncamentos que delimitam 

o trecho em questão, apresenta-se tecnicamente mais adequada. 
~ 

Diante do exposto, votamos pela aprovação do Projeto de 

Lei nO 1.872/99 e pela rejeição do PL 1.536/99. 

Sala da Comissão, em O ~ de ;1 cfO~ rv de 2000. 

.......... 

~1 \ 
o Calheiros Deputado OI 

Relator 

005431 00 .104 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

PROJETO DE LEI N° 1.536-A, DE 1999 
(apensado o PL nO 1.872/99) 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Viação e Transportes, em reunião 
ordinária realizada hoje, rejeitou unanimemente o Projeto de Lei nO 1.536/99 e 
aprovou o de nO 1.872/99, apensado, nos termos do parecer do relator, Deputado 
Olavo Calheiros. 

Estiveram presentes os seguintes Deputados: 
Philemon Rodrigues - Presidente, Robério Araújo, Ary 

Kara e Mauro Lopes - Vice-Presidentes, Chico da Princesa, Chiquinho Feitosa, 
Duílio Pisaneschi, Haroldo Bezerra, Márcio Matos, Mário Negromonte, Roberto 
Rocha , Romeu Queiroz, Sérgio Reis, Aracely de Paula, Ildefonço Cordeiro, Neuton 
Lima, Oscar Andrade, Pedro Fernandes, Raimundo Santos, Damião Feliciano, João 
Henrique, Marcelo Teixeira, Norberto Teixeira, Pedro Chaves, Carlos Santana, 
Manoel Vitório, Teima de Souza, Albérico Filho, Asdrúbal Bentes, Wanderley 
Martins e Aírton Cascavel - titulares, e Aírton Roveda, Candinho Mattos, Carlos 
Dunga, Paulo Feijó, Vittório Medioli , ígor Avelino, João Magalhães, Marcos Lima, 
João Cóser, João Sampaio e João Tota - suplentes. 

Sala da Comissão, em 6 de junho de 2001 

~ 
, ~ '--~ < 

Deputado PH1tiMON ROD~IGlnJS~ 
Presidente I 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 1.536-A, DE 1999 
(DO SR. DOMICIANO CABRAL) 

Denomina "Rodovia Humberto Lucena" o trecho da rodovia BR-230 entre João Pessoa e 
Capina Grande, no Estado da Paraíba. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Ofício nO 929/01 CCJR 
Publique-se. 
Em: 10/09/01 . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

Ofício-P ~ 9 /01 Brasília, M de agosto de 2001. 

Senhor Presidente, 

Informo a Vossa Excelência que, em reunlao ordinária 

realizada hoje, declarei a prejudicialidade, nos termos dos arts. 164, caput, c/c 

163, I, in fine, do Regimento Interno desta Casa, do Projeto de Lei nº 1.536/99 , de 

autoria do Deputado Domiciano Cabral e de seu apensado, o PL nº 1.872/99 , de 

autoria do Poder Executivo , tendo em vista que a matéria contida nas proposições 

já foi regulamentada pela Lei nº 10.236, de 2001. 

Diante do exposto , encaminho o referido projeto para as 

providências cabíveis. 

Na oportunidade, reitero a Vossa Excelência meus protestos 

de elevada estima e consideração . 

À Sua Excelência o Senhor 

Deputado AÉCIO NEVES 

~.~~ ~.\J 
~ -

Deputado INALDO LEIT AO 

Presidente 

Gabinete da Pres·idência 

Em -2~ I ro"e5 I OL 
De ordem, ao Senhor Secretário-Geral. 

DD. Presidente da Câmara dos Deputados 

NESTA 

rv.w0 1, ~t('" ft 
ló ui(l len castr" 
Chefe do Gabinete 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Ofício nO 066/01 - CVT 
Publique-se. 
Em 06/08/01 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

Of. P-066/01 Brasília, 6 de junho de 2001 

Senhor Presidente, 

Em cumprimento ao disposto no art. 58, caput, do Regimento 

Interno, comunico a V. Exa que a Comissão de Viação e Transportes, em reunião 

ordinária realizada hoje, rejeitou o Projeto de Lei nO 1.536/99 - do Sr. Domiciano 

Cabral - que "denomina "Rodovia Humberto Lucena" o trecho da rodovia BR-230 

entre João Pessoa e Campina Grande, no Estado do Paraíba", e aprovou o de nO 

1.872/99, apensado. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado AÉCIO NEVES 
Presidente da Câmara dos Deputados 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/99) 

Atenciosamente, 

~ '1 } 

'j ~ ;:f ~I(, 
Deputado , PHU~EMON RODRIGUES 

Presidente 
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'j ~ ;:f ~I(, 
Deputado , PHU~EMON RODRIGUES 

Presidente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PRIMEIRA SECRETARIA 

Ofício PS/RI n.O 212.3 /99 Brasília, -{ 2...- de julho de 1999. 

Senhor Deputado, 

De ordem do Senhor Primeiro-Secretário: Deputado 

UBIRATAN AGUIAR, encaminho a Vossa Excelência, em anexo, cópia do Aviso n° 

978-C.Civil , de 02.07.99, da Casa Civil da Presidência da República que envia 

cópia do Aviso nO 735, de 22.06.99, do Ministério dos Transportes, prestando 

esclarecimentos sobre a Indicação nO 70, de 1999, de sua autoria. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado DOMICIANO CABRAL 
Gabinete n° 605 - Anexo IV 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

GER 3.1723004-2 (MAI/98) 

Atenciosamente, 

~W 
:P/OfOGO ALVE~ DE ABREU JUNIOR 

Chefe/de Gabinete 
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Senhor Deputado, 

De ordem do Senhor Primeiro-Secretário: Deputado 

UBIRATAN AGUIAR, encaminho a Vossa Excelência, em anexo, cópia do Aviso n° 

978-C.Civil , de 02.07.99, da Casa Civil da Presidência da República que envia 

cópia do Aviso nO 735, de 22.06.99, do Ministério dos Transportes, prestando 

esclarecimentos sobre a Indicação nO 70, de 1999, de sua autoria. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado DOMICIANO CABRAL 
Gabinete n° 605 - Anexo IV 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

GER 3.1723004-2 (MAI/98) 

Atenciosamente, 

~W 
:P/OfOGO ALVE~ DE ABREU JUNIOR 

Chefe/de Gabinete 
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Aviso nQ 978 - C. Civil. 

Em 2 de julho de 1999. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência cópia do Aviso nQ 735, de 22 de junho de 1999. com 

os esclarecimentos do Ministério dos Transportes sobre o que está sendo sugerido na Indicação nQ 

70. de 1999. de autoria do Senhor Deputado DOMICIANO CABRAL. 

Atenciosamente. 

c :c '~ Q 
\ 

CLOVIS DE BARROS CARVALHO 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado UBIRATAN AGUIAR 

Chefe da Casa Civil 
da Presidência da República 

Primei~o Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASILIA-DF. 
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Aviso nQ 978 - C. Civil. 

Em 2 de julho de 1999. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência cópia do Aviso nQ 735, de 22 de junho de 1999. com 

os esclarecimentos do Ministério dos Transportes sobre o que está sendo sugerido na Indicação nQ 

70. de 1999. de autoria do Senhor Deputado DOMICIANO CABRAL. 

Atenciosamente. 

c :c '~ Q 
\ 

CLOVIS DE BARROS CARVALHO 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado UBIRATAN AGUIAR 

Chefe da Casa Civil 
da Presidência da República 

Primei~o Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASILIA-DF. 
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AVISO N213:) GM/MT 

Brasília'd 1. de junho de 1999. 

Senhor Ministro , 

Reporto-me ao Ofício nQ 167 -SAP , de 27 de abril de 1999, que 
encaminhou o Ofício PS/RI nQ 471 , de 15 de abril de 1999 , acompanhado da 
Indicação nQ 70/99 , de autoria do Deputado Domiciano Cabral. que sugere ao Poder 
Executivo , por intermédio deste Ministério, que a BR-230, trecho entre João Pessoa e 
Campina Grande, receba o nome do Senador Humberto Coutinho Lucena. 

Na oportunidade. informo ao ilustre parlamentar, após consulta ao 
Departamento Nacional de Estradas de Rodagem-DNER, que não consta qualquer 
designação para o trecho em questão. Entretanto , a denominação de segmentos 
integrantes do Plano Nacional de Viação - PNV deverá obedecer às determinações 
constantes na Lei nQ 6.682 , de 27/08/79 , cuja cópia segue anexa. 

Atenciosamen 

SEU PADILHA 
InIStro de Estado dos Transportes 

A Sua Excelência o Senhor 
CLOVIS DE BARROS CARVALHO 
Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da Repúb lica 
Palácio do Planalto 
Brasília - DF 

Aviso3980 
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Brasília'd 1. de junho de 1999. 

Senhor Ministro , 

Reporto-me ao Ofício nQ 167 -SAP , de 27 de abril de 1999, que 
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Departamento Nacional de Estradas de Rodagem-DNER, que não consta qualquer 
designação para o trecho em questão. Entretanto , a denominação de segmentos 
integrantes do Plano Nacional de Viação - PNV deverá obedecer às determinações 
constantes na Lei nQ 6.682 , de 27/08/79 , cuja cópia segue anexa. 

Atenciosamen 

SEU PADILHA 
InIStro de Estado dos Transportes 

A Sua Excelência o Senhor 
CLOVIS DE BARROS CARVALHO 
Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da Repúb lica 
Palácio do Planalto 
Brasília - DF 

Aviso3980 
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N. ' S3 887 - DE 22 DE AGOSTO DE 1979 I 

FEDERAL 

DlspOe o derais do Amapá. 
po Transporte andaI do Serviço ClvU dos Territ6rios Fe­ndOnia e de Roraima, e di outras providl!nda.s.. 

• LEI N. 6.682 - DE 27 DE AGOSTO DE 1979 Dlap6e &obre a' denomina.çio de viu e estaç6es terminais do Plsno NadonaJ ele Vlaçlo, e di outru provid!ndaa o Presidente da República. 
Faço saber que o Consreuo Naclcnal dec:nta • eu undono a aecuinte Lei: Art. 1· AI estaç6es term1n.ais, obras de arte ou t::reehos de via do Sistema Na· 

donai de Transporte teri.o a denomtnação das localldarles em que se encontrem. 
cruzem ou interliguem, consoante a nomenclatura estabeledda pelo Plano Nadonal 
de Viação. 

ParA grato Onico. Na execuç!o do disposta neste arttro será ouvido, previa· 
mente, em c:ada easo, o órpo administrativo competente. Art. ~ Mediante lei esped.a1. e observada a reça estabelecida no arth~o an· 
terior, uma estação term1na1. obra de arte ou t:recllo de via poderá ter. supletiva· 
mente, a des.ignaç4o de um tato histórico ou de nome de pessoa Wectda que ~ja 
prestado relevante servtço t naçlo ou à humanidade. ' Art. 3· S10 mantidas as denominaçOes de est~6es terminais, obras de arte 
e trec~os de via aprovadas por lei. 

Ano 4· O PodeI:. Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 90 (noventa ) 
dias, estabelecendo, lnc:hwve, o 1n1do de sua execuçAo. Ano~· Esta Lei entrará em vil'Or na data de sua publicação. Art. S- Revoiam·se u dispos.içOes em contrário. .Joio Baptiata de P1cuetredo - Presidente da RepúbUca. ",-__ ~ 

EII .... RrHDd~ N. 6.683 _ DE 2lI DE AGOSTO DE 1.9'79 .~ 
Concede aniatla, e di outr'U provtd!nc:1aa ..l1 o Presidente da RepúbUca. 

Faço saber que o ConiI"f!5So Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: Art. l' t: conced.lda anistia a todos quantos, no periodo cempreend1do entre 1 
de setembro de 1961 e 15 de aeosto de 1979, cometeram crimes pollticos ou conexos 
cem estes, crimes eleitorais.. aos que tiveram seus d1re1tos polltices suspensos e aos 
servtdores da Administração Direta e Indireta. de Fundac;óes vinculadas ao Poder 
Público. aos servidores dos Poderes LegUlatlvo e Jud1dãr1o, aos m1ll~ e aos 
dirigentes e representantes s1ndlc:aJ..s. punidos com fundamento em Atos Institucio-
nais e Compiementares (vetado). . I l' Consideram,se conexos, para eleito deste artigo, os crimes de qualquer 
natureza relacionados cem crimes pollticos ou praticados por motivação pol1tic.J.. I:z. Excetuam-se dos bene!1cios da anistia os que foram condenados pela prá­
tica de crimes de terrorismo, assalto, seqüestro e atentado pessoal. t 3' - Terá direito à reversão ao Serviço PClbUco a esposa do militar demitido 
por Ato Institucional. que tol obrigada a pedir exoneraça..o do respectivo cargo, para 
poder habilltar-se ao montepio milltar, obedecidas as ex1eéndas do artigo 3'. Art.:z. Os servidores dvt.s e m1lltares demitidos, postos em disponibllldade. 
aposentados., trans.!er1dos para a reserva ou re!ormados, poderAo, nos 120 (cento e 
vinte) d1as seguintes à publlcação desta Lei, requerer o seu retorno ou revemo ao 
serViço ativo: 
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" CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N° 1.461-B, DE 1996 

(Do Poder Executivo) 
MENSAGEM N2 85/96 

"' 

Denomina "Rodovia Governador Antonio Mariz" o trecho federal da BR-230, entre a cidade de 
Cajazeiras e João Pessoa, no Estado da Paraíba; tendo pareceres: da Comissão de Viação e 
Transportes, pela aprovação (relator: DEP. PAULO GOUVÊA); e da Comissão de Constituição 
e Justiça e de Redação, pel~ constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, com emenda 
(relato r: DEP. INALDO LEITAO). 

(ÀS CO~ISSÕES DE VIAÇÃO E TRANSPORTES; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE 
REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24, li ) 

SUMÁRIO 

• I - Projeto Inicial 

li - Na Comissão de Viação e Transportes: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

111 - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

- termo de receb imento de emendas - 1996 
- termo de recebimento de emendas - 1999 
- parecer do Relator 
- emenda oferecida pelo Relator 
- parecer da Comissão 
- emenda adotada pela Comissão 

\ 

, \ 

" CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N° 1.461-B, DE 1996 

(Do Poder Executivo) 
MENSAGEM N2 85/96 
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(ÀS CO~ISSÕES DE VIAÇÃO E TRANSPORTES; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE 
REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24, li ) 
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• I - Projeto Inicial 

li - Na Comissão de Viação e Transportes: 
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- termo de recebimento de emendas - 1999 
- parecer do Relator 
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- parecer da Comissão 
- emenda adotada pela Comissão 
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2 
o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

An. 1° Fica denommado "Rodovia Governaaor AnlOnio Mariz" o trecho da rodovia 
iederal BR-230. compreendido encre as·cidades de Ca]=mlS e João Pessoa. no Estado da Paraíba. 

Art. 2° Esu lei enrra em vigor na data de sua publJcação . 

Art. 3° Revogam-se as dispOSições em contrano. 

Brasilia. 

" UC:SU(\O CIT.-\D.-\ .-\\[:\.-\D.-\ rEU 
COORD[:\ .-\Ç~O DE ESTl'DOS LEGISU TI\'OS-CrD'" --C<;>NSTITUIÇAO ~ 
REPUBT,ICA fEDERATIVA DO BRASIL 

.... -... _ ... -_. -_ .. _. --:.- --_ .. " __ .. ___ ... l~~_ .. _ .... _ . __ .. _ ..... ___ . _ .. . _. _ ... _ ...... __ 
TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÁO OOS PODERES 

CAPtruLo I 
; 

Do PODER UGISl.ATIYO 

SEÇÃo VIII 

SUBSEÇÀOm 

DASLm 

Art. 61. A iniaativa das leis cornpleme~s e ord.in.ária.s cabe a qualquer 
membro ou romiss,jo da Câmara dos DepuL1dos. do ~en.ado Federal ou do 
Congresso NaclOnaJ. ao Presidente da República, ao Supremo Tribunal Fede­
ral, aos Tribun..:us Superiores, ao Pr0CUI'3dor-Geral da República e aos cida­
dãos, na forma e nos C3..S0S preYistos nesta Constituição. 

§ 1 Q São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que : 

I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas; 

II - disponham sobre : 

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na .~dministração 
direta e autárquica ou aumento de sua remuneração; -

b) organizaçâo administrativa e judiciária, matéria tribut";";., e orça­
mentária, serviços públicos e pessoal da administração dos Territ\.. _ 

c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, pro­
vimento de cargos, estabilidade e aposentadoria de civis, reforma e transferên­
cia de militares para a inatividade; 

d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da União, 
bem como normas gerais para a organiVlçào do Ministério Público e da De­
fensoria Pública dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios; 

-' . 

e) criação, estruturaçào e atribuições dos Ministérios e órgãos da admi­
nistração pública 
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§ 1 Q São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que : 

I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas; 

II - disponham sobre : 

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na .~dministração 
direta e autárquica ou aumento de sua remuneração; -

b) organizaçâo administrativa e judiciária, matéria tribut";";., e orça­
mentária, serviços públicos e pessoal da administração dos Territ\.. _ 

c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, pro­
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• 

§ 211 A iniciativa popular pode-ser éxercida Pelá apresentação à Câmara 
dos Deputados de projeto de lei subscrito por, no mínjmo, um por cento do 
eleitorado nacional, distnbuído pelo menos por cinco Estados, com não menos 
de três décimos por cento dos eleitores de cada um deles . 

. . . . . .. .. .. .. . .. .. .. .. .. . ...... . ...... . ...... . . . ............ . . .... . ..... .. . .. . ........ -.... .. .. .. .. . ... ... . . 
. . ................. ......... . . . . ..... ........ . 

LEI W 6.682. DE 27 DE AGOSTO DE 1979. 

Dj6J'~e 60bre a dellomillac4o de viall e elltaç~e~ tennina.i3 do Pl4.DO N acionai de Viaç4o. e 
dÁ outnu provid~ciu. 

O Presidenta da República.. Faço saber Que o Congresso Nacional decreta e eu sano 
clO!l a a selfUinte Lei: 

Art. I! Ali estaçOe.a terminaitJ. obras·de-arte ou trecho, de via do siuema !lacional 
de tl1lllIlPOrte terAa li denominaçAO dali localidades em que se encontrem. cruzem ou inter· 
liguem. conlloante a nomenclatura estabelecida pelo Plano Nacional de ViaçAo. 

Parágrafo único Na execuçAo do disposto nellte '~o lIerá ouvido. previamente. em 
cada caao. o ól"g4o adminilltnrUvo competente. 

Art. ~ Mediante lei ellp'ecial. e observada a regra estabelecida no artigo 81lterlor. 
uma e.taçAo termina l. obra-de-arte ou trecho de via poderá ter. supletiv .• ~ · :eslg' 
naçao de um fato hilltórico ou de nome de pe/lSoa falecida Que haja p_ . :lte 
Mrviço à N açAo ou à H umanidad .. 

Art. 3! 810 mantidaa as denominaçOes de elltaçOell terminais. obraa·de-ar_ Q .rI!­

cho. d. via aprovadas por lei. 

Art.:4! O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de noventa diaa. estabe-
lecendo. mc1uaive. , o início de sua execuçAo. . 

Art. 5~ Eata Lei entrará. em vigor na data de aua puhlicaçAo. 
Art. 6~ Revogam-ae ali disposiçOes em contrario. 

Brasília. em 27 de agosto de 1979; 158~ da Independência e 91~ da República. 

\1ensagem n° 3 S 

JOAO FIGUEIREDO 
Eliseu Resende 

Senhores Membros do Congresso NacionaL 

~os termos do arugo 61 da ConsurUlção Federal. suometo a eievaàa deliberação de 

Vossas ExcelênCIas. acompanhado de Expo'sição de Mouvos do ' Senhor \ll:usrro de Estado oos 

T ~:!!: soore: , . ú LC,\tO llo DrOje lO u~ Ie!: cue 'D::norrunJ " R OllO V13 GoVe IT. .!ooí .-\nWIlJO \lanz " J 

::-~ c n o l~ocr3l da BR-230. C:lITC J C:Q:!OC de Cai=U:lS é 10 .10 Pessoa. no ESl;ldo da P:rraiba", 
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§ 211 A iniciativa popular pode-ser éxercida Pelá apresentação à Câmara 
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. . . . . .. .. .. .. . .. .. .. .. .. . ...... . ...... . ...... . . . ............ . . .... . ..... .. . .. . ........ -.... .. .. .. .. . ... ... . . 
. . ................. ......... . . . . ..... ........ . 
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Brasília. em 27 de agosto de 1979; 158~ da Independência e 91~ da República. 
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4 
BR-230/PB ~o trecno comoreendldo entre Cajazelra s e João Pessoa. receoa ê 

oenomlnação oe "Rodovia Governador Antonio Mariz" em homenagem ao 
ex-aeoutado Federal ex-senador da Repuolica e ex-governador oa Para IDa 
recentemente faleado . Antonio Marques da Silva Manz 

NaSCidO no munlc:plo de João Pessoa. em 5 de dezemoro de 1937 e 
la!eclOo em oleno exerclclo dO mandato de Governador da Paraloa. em 16 de setemoro 
c;:; 1995 aos 57 anos AntoniO Manz fOI um numa:J!s,a na aceoção mais completa dO 
termo 

Precocemente IdentificadO com as asp,racões a Ide~ls dO nomem paralDano 
onncloalmente dO sertão. onGe a oooreza e a ffi lSE,!a rO'lam as GEmandas e os sonnos o 
Governador Manz souoe se oreoarar oara ser um !ffiOOrtante ooerador POlltlCO da causa 
de sua terra e de sua gente na luta Dor uma SOCiedade mais sOlidana e fraterna 

POSSUIdor de uma extraoramana competencla oublica e de uma íe 
Inaoalavel nos IdeaiS de JUStiça social. acreditou a Vida Inteira na capaCidade dO nomem 
de reverter pelo traOalho e pela organização OS deStinOS dO Pais . sendO essa dlSOOSlçãO 
Inqueorantavel a marca mais Indelevel da sua atuação enquanto Constituinte 

São Inquesllonavels seus mentos e a endossa-los esta a unanlmldaoe Oê 
oancada paraloana, que apoIou a Indicação ae autona ao Senaaor Ney Suassuna 

Da parte deste Mlnlsteno. manifesto mlnna rrrestnta aorovação. em 
homenagea-Io fazenao do seu nome a estraaa aos paraibanos posto tratar-se oe 
roaovla aue não contem aeslgnação antenor e não oalra auvlaa duanto aos reaUlsltos de 
relevantes serv iços oúblicos prestadOS a Nação. ccnforme orevlsto na Lei nO 6 .682 . de 27 

ae aaosto ae 1979 que dispõe soore a aenomlnação de vias e estações termina is 0 0 

Plano NaCional de Viação - PNV 

E ooortuno aouzlr que a denommação em causa devera ser precedida de lei 
esoeClal. com tramitação no Congresso NaCional. para o oue SOliCito o envIo 00 InCluso 
projeto de le i 

Respeitosamente . 

/ 
..- ' /,/ . 

'" ÓÓÁCII~ K(EIN / 
Ministro ae Estaco dOS Transportes/ 

: \ \ 1. ... 0 r. ,) . SCP.-\RJC Cl\ 11. 

orasiil3. . - - de ~ J.:"'I e ). :- :; de 1996 . 

S~nhor Pnmelro Secretario. 

Encamlnno a essa Secretaria Mensagem do Exceientisslmo Senhor Vlce-Presloente 

aa Rcpúbhca no exerClCIO do cargo de PreSidente da RepúbiIca relallva a projeto de lei que 

-Denomma "RodOVia Governador Antonio Mariz" o trecho federal da BR-230. ,entre a cidade de 

Ca]azelra5 e João Pessoa. no Estado da ParaJôa" . 

Atenciosamente. 

c C~ "~ 
CLOVIS DE BARROS CARVALHO 

Mmlstro de Estado Chefe da Casa Civi l 

A Sua ExcelênCia o Senhor 
Deoutaoo WILSON CAMPOS 

da PreSldêncla da República 

Pnmclro Secretano da Cãmara dos Deputados 
BRASILlA-DF. 
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COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 1.461/96 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e 

divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para 

apresentação de emendas, a partir de 18/03/96 , por CinCO sessões . 

Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comis são, em 25 de març o de 1996. 

,~. 

~ '. 
\r-- ~ \ \ ' 

Ruy Orna r Prudênclo da Silva 
Secretário 

PARECER DA rO \11 SsAo DE \' IA('.\O E TR ,~" S PORTES 

I - RE LATÓRIO 

O present e p r oje to de o rl r;':"r:á r':" o :: 0 ?ode:-

Execut:'vc, ::.e nomir:.a àe ~odOVla Gove::-:;acc:- .':'~'1~ 8 :1 i:) :.'.ê.r ::: 

Pessoa, ~o ~stado da pa rai ba . 

ap:- eC12:- este ?:-OpOSLÇ~O q~ê. ~~ = ao ~e r:~ o . 

~ É o relator~ o . 

I! - VOTO UO K~LATO~ 

'Sm anexo ..3 C?:-<::..; cs ~::'2 ::: ::'02 :'.:- :. .:.": :::5 . ...:5:'':'': .:.:-.J.:-'.:' C ( ~ s....:.a 

in1c.:.atl":a, = ~ln.:. s :.e=.:. = dos ·~=a~s~=:-:.~s ~~=a~ .:.~~ c ~ ~=?.:.~ ~Q 

Lei :'1 -2 6 .522, ::e = ~ ele . ..:~ os:,::: :e ~ : ~ ?, ;'..le :isp:::':::- :-:"= :::- '2 .::. 

denomlnacã o de \"lêS e ~s t.ac ões ~e=:-::.:.nalS ::.':) ?la:--.o :;ac:..cnal 

de Vi açã c, ~ dê ü~ tra s ==ovidê~c.:.~s. 

O art.. ::: ~ a es sa :"021 2 s:'6..::el'2ce ~",..:e ::1eà :..a:-::' ·2 ~2 ':' 

espe Cl':;~t --:? ::oser ':aaa :-egrc 

anterior, uma e st2.cão :e r m:. nal t 20::-c-ce-crt e o u 'C.. r echo o.e 

v ia poderá 'C..e r , s up l e-:ivament e , c.e :.:;t.o 

his t ó r ico o u de !1ome "': e pesso2. :~lec':'::3 :::ue ;Iaja ::rest.C! c:o 

r elev a nte SErVl~O a ~acá c o u ~ liuma~:~aa0, 
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Assim, o trecho da BR - 230, e ntre as c idades de 

Ca jazeiras e João Pessoa, na Paraíba, pode ser chamad o 

supletivamente , sem problemas, de Rodovia ~overnador Anton ~o 

Mari z. Quando se fala "s uplet.ivament. e " ~ ss o q uer dizer que, 

para efeit.os do S ist.ema Nacional de Vi ac ão ela cont.~nuará, 

também , com a nomencla t.ura de BR-230. 

Quant. o à homenagem post.uma ao Governaaor Anton ~ o 

Mariz ac h amos j ust. a a iniciat.~va d a b ancada f edera l da 

Paraíba, por e st.ar sendo i ndi c ad a uma f ':'gura p úbl ica q u e 

teve e xpress~va a t.uação em favor do Pa ís e do Est.ado d a 

Paraíba. 

Pel o exoost.o somos pela aprovação do Pr oj et. o de 

Lei n Q 1. 461, de 1996. 

t o v o t.o. 

Sala ca Com~ssão , em CJ de .:..G.~ 

J 

Deput.ado ~ AU~C GCU~EA 

RAlato:-

J II PARECER DA COMISSÃO 

de 19 96 

A Comissão de Viação e TransDortes . em reunião 
ord lnana rea lizada hOJe , aprovou unanlmelT'ent9 o Projeto de Lei nO 1 461/96. nos 

termos do parecer do relator . 

Estiveram presentes os seguintes Deputados 
Newton Cardoso - PreSidente Marcelo ~ elxelra e 

Mauro Lopes - Vice-Presidentes ChiCO da Pnncesa Clauolo v ClJado Mal "o 
Fecury Mauro Looes. Paulo Gouvea . Philemon Rodngues Alberto Goldman 
Carlo s Nelson . Oscar Andrade Ary Valadão. Fíanclsco SilV2 ; <; Barbosa. Hugo 
Lagranha Jovalr Arantes Mario Negromonte Simão Sesslm . João Cóser 
Antónlo Brasil Mu' c Domingos Felipe Menoes. Candlnho Mattos e Pedro 

Henry 

Sala oa Comissão em 17 de abril de 1996 

/ 
'" <... ~ -<----

Deputado NEWTON CARDOSO 
Presidente 

I 
\ ( \....<>.r r-
.J { 

Deputado PAULO GOUVÊA 
Relator 
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COMISSÃO DE CONSTlI'UIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE E11ENDAS 

PROJETO DE LEI N° 1 . 461/96 

Nos termos do art. 119, caput, I do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1°, I, da Resolução nO 10/91 , o Senhor 

Presidente determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de 

prazo para apresentação de emendas a partir de 23 / 05 / 9 6, por cinco sessões. 

Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 31 d e maio de 1996 . 

< ' / , ()fl«;~ J~ft~ 
SÉRGIO SAMP AlO CONTRE~S DE ALMEIDA 

Secretário 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 1.461/96 

Nos termos do art. 119, caput e inciso I do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1° , I, da Resolução nO 

10/91, o Senhor Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do 

7 
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Dia das Comissões, prazo para apresentação de emendas a partir de 

01/12/99, por CinCO sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas 

emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 08 de dezembro de 1999 

, 5~" D~ 
SERGIO SAMPAIO CONTREIRAS DE ALMEIDA 

Secretário 

, 
I - RELA TORIO 

o presente Projeto de Lei, de autoria do Poder Executivo, tem por escopo 
denominar de "Rodovia Governador Antônio Mariz" o trecho da BR - 230, 
entre as cidades de Cajazeiras e João Pessoa. no Estado da Paraíba. 

Ao justificar a iniciativa legislativa. o então Senhor Ministro de Estado dos 
Transportes, através da Exposição de Motivos n o OOSIMT , destaca as 
qualidades pessoais e de homem público do ex-governador da Paraíba Antônio 
Mariz, qualificando-o como "possuidor de uma extraordinária competência 
pública e de uma fé inabalável nos ideais de justiça social, acreditando a vida 
inteira na capacidade do homem de reverter pelo trabalho e pela organização 
os destinos do País, sendo essa disposição inquebrantável a marca indelével de 
sua atuação enquanto constituinte." 

Salienta, ainda, a Mensagem que '~precocemente identificado com as 
aspirações e ideais do homem paraibano, principalmente do sertão, onde a 
pobreza e a miséria fOIjam as demandas e os sonhos, o Governador Mariz 
soube se preparar para ser um importante operador político da causa de sua 
terra e de sua gente, na luta por uma sociedade mais solidária e fraterna." 

De fato, o ex-governador Antônio Mariz, falecido aos 57 anos em pieno 
exercício do mandato de Governador da Paraíba, fixou defmitivamente a 
imagem emblemática de um homem público decente, austero, idealista, 
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I - RELA TORIO 
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solidário e humano em todos os cargos que exerceu: Prefeito da Sousa - PB 
(1 963/69), Secretário de Estado da Educação - PB (1969/70), Deputado 
Federal (1971/75, 1975/79, 1979/83, 1987/91), senador da República 
(1991/95) e fmalmente Governador (1995). 

A matéria foi distribuída inicialmente à comissão de Viação e Transportes 
que, à unanimidade de seus ilustres membros. opinou por sua aprovação 
quanto ao mérito, nos termos do parecer do relator. 

Encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça e de Redenção. o parecer. 
de autoria do então deputado Ivandro Cunha Lima, não foi apreciado. 

Cabe a esta douta Comissão manifestar-se sobre a constitucionalidade. a 
juridicidade e a técnica legislativa da proposição sob exame, a teor do art. 32, 
III . a. do Regimento Interno. . ~ '--' 

, 

E o relatório. 

lI-VOTO 

Incorre, na hipótese vertente, qualquer ofensa à Constituição Federal. A 
iniciativa do Presidente da República é legitima (CF, art. 61, § l ° , II, e) . 
Doutro lado, a matéria inscreve-se na esfera da competência legislativa da 
União e das atribuições do Congresso Nacional (CF, arts . 22, XI e 48, 
'·Caput"). ~-

Não há, igualmente, conflito material entre a presente proposição e os 
preceitos legais em vigor. Estão, com efeito, atendidos os requisitos previstos 
na Lei N ° 6.682/79, no que se refere a este tipo de homenagem. 

Quanto à técnica legislativa adotada, observa-se ofensa ao art. 9 ° da Lei 
Complementar n ° 95/98, ante a previsão de cláusula de revogação genérica 
(pL, art. 3 0), impondo-se a emenda supressiva em anexo. 
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Pelas razões expostas, voto pela constitucionalidade, j uridic idade e boa 
técnica legislativa do Projeto de Lei n o 1.46 1, de 1996, nos termos da emenda 
supress i va apensada. 

Sala da Comissão 78, fevereiro. 2000. 

r 1 ) ~ / 
:~~ -ts-,.~) 

Deputado I~ALDO LEIT ÀO 
Relator 

EMENDA SUPRESSIV A N o 01 

Suprima-se o art. 3° do projeto. 

Sala da Comissão 28, fevereiro, 2000. 

~/C.L ~ 1:05 _ 
Deputado INALDO LEIT AO 

Relator 

ITI - PARECER DA COMISSÃO 

• 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, com emenda, do Projeto 
de Lei n° 1.461-A/96, nos termos do parecer do Relator, Deputado lnaldo 
Leitão. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Ronaldo Cezar Coelho - Presidente, Inaldo Leitão, Iédio 
Rosa e Ary Kara - Vice-Presidentes, André Benassi, Caio Riela, Eduardo 
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Paes, Fernando Gonçalves, Jutahy Júnior, Léo Alcântara, Nelson Marchezan, 
Nelson Otoch, Zulaiê Cobra, Coriolano Sales, Mendes Ribeiro Filho, Nair 
Xavier Lobo, Renato Vianna, Júlio Delgado, Antônio Carlos Konder Reis, 
Darci Coelho, Jaime Martins, Paulo Magalhães, Ricardo Fiúza, Roland 
Lavigne, Vilmar Rocha, Geraldo Magela, José Dirceu, José Genoíno, Marcelo 
Déda, Waldir Pires, Augusto Farias, Fernando Coruja, José Roberto Batocmo, 
Sérgio Miranda, Gustavo Fruet, Ayrton Xerêz, Mauro Benevides, Pedro lrujo, 
Themístocles Sampaio, José Ronaldo, Luís Barbosa, Robson Tuma, Professor 
Luizinho e Dr. Benedito Dias. 

Sala da CoI10SãO, em 30 de maio de 2000 

Deput do ONALDO CEZ 
Presidente 

COELHO 

EMENDA ADOTADA - CCJR 

Suprima-se o art. 3° do projeto . 

Sala d.a..-Gemtssão, em 30 de maio de 2000 

• 

Deputado RONALDO CEZ 
Presidente 

, 

COELHO 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal - Brasília - DF 

., 
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